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                                    A importância

                                    de revigorar

                                    as práticas de 

compliance dentro das empresas
Diariamente, temos acompanhado infinitas 
publicações sobre supostos escândalos de 
corrupção, delações na CPI, condenações 
e prisões de apoiadores do atual governo, 
degradação de grandes executivos, entre 
outras. Diante desse contexto, podemos 
constatar que várias instituições públicas e 
privadas ainda não adotam práticas de 
compliance em suas atividades, ou não 
possuem um Código de Ética e Conduta ou 
Políticas de Integridade. 

Isso só reforça a importância do tema e 
estabelece a exigência de regras de 
governança corporativa e práticas de 
compliance nas atividades das empresas. 
Elas refletirão não apenas em seus 
processos internos, mas também em suas 
contratações e no relacionamento com o 
público externo (fornecedores, terceiros, 
agentes públicos etc.).

omo dizia Cora Coralina em seu 

Cpoema semeando o otimismo: 
“Mesmo quando tudo parece 

desabar, cabe a mim decidir entre rir ou 
chorar, ir ou ficar, desistir ou lutar; porque 
descobri, no caminho incerto da vida, que o 
mais importante é o decidir”.

Pensando nisso de maneira objetiva, 
entendemos que, em tempos de retomada, 
e diante de transformações tão intensas – 
quando a convergência tecnológica e a 
existência da concorrência se fazem cada 
vez mais fortes –, ter informação precisa é 
fator estratégico para a competitividade de 
qualquer empresa, em qualquer setor 
econômico. 

Poder dispor de dados relevantes sobre o 
universo dos recursos, materiais disponíve-
is, contexto mercadológico, tendências do 
mercado e mudanças nas políticas dos 
setores, assim como poder antever 
possíveis variações de cenário e tudo o 
mais que impacta de forma contundente no 
ambiente de negócios, contribui sobrema-
neira para uma tomada de decisão mais 
assertiva e a consequente adoção de 
estratégias mais coerentes. 

Vale destacar o papel do empreendedoris-
mo e da adoção de uma cultura de inovação 
dentro da política de compliance. Com isso, 
percebíamos estar ajudando no melhor 
aproveitamento das oportunidades de 
negócios surgidas e por surgir, e na geração 
de uma gestão sustentáveis dentro da sua 
empresa. Sendo assim, precisamos ter a 
percepção de que, em pouco tempo, essas 
medidas se revelaram capazes de nos levar 
muito além do que prevíamos. Daí o motivo 
de termos investido na diversificação de 
suas habilidades e na ampliação de suas 
competências; fortalecendo seus recursos 
intelectuais e tecnológicos; implantando 
ferramentas necessárias de coleta, 

Todo esse espectro não pode se limitar 

apenas à sua empresa, mas também à 

concorrência, o que envolve, ainda, as 

futuras prospecções. Por isso, podemos 

afirmar, sem sombra de dúvida, que o 

compliance dentro dos setores da nossa 

categoria econômica se transformou em um 

verdadeiro instrumento de promoção da 

inovação e desenvolvimento da inteligência 

competitiva para captação de novos 

negócios e sobrevivência.

tratamento, análise e levantamento de 

dados, proporcionando visão global e 

argumentos de inteligência, assim como na 

obtenção de feedback das lideranças 

empresariais dos mais diferentes segmen-

tos, setores e especialistas em gestões de 

negócios. 

Não desistindo nunca, mantendo-se firme, 
obediente ao cumprimento dos deveres 
estatutários junto à sua representatividade, 
preservando sempre os bons costumes e 
princípios éticos e morais e jamais deixando 
esmorecer, frente aos deveres constitucio-
nais, atinge-se a nobre razão de ser 
condenado ao otimismo.

Por fim, nossas entidades são instituições 
q u e  l u t a m  d e  f o r m a  i n c a n s á v e l . 
Enf rentamos com competênc ia  as 
adversidades e os desafios diários, que se 
apresentam cercados de toda a burocracia 
construída pela pluralidade normativa. A 
nós, são atribuídos a defesa e o reconheci-
mento da sua categoria econômica, 
garantindo seus direitos constitucionais e 
administrando com cautela a severa 
discricionariedade dos agentes públicos. 
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A mesa foi formada pelo presidente das 

entidades, Luiz Ramos e Mauris Ilia 

Gabriel, da Kuehne + Nagel, e secreta-

riada por Regina Lima. As principais 

pautas eram a apresentação da 

previsão orçamentária para 2022 e a 

deliberação sobre a composição da 

nova Di retor ia  Execut iva e dos 

Conselhos Fiscais das entidades, 

assuntos aprovados por unanimidade. 

SINDICOMIS e a ACTC 

Orealizaram suas assembleias 

gerais ordinárias e extraordi-

nárias no último 30 de setembro. A 

primeira chamada ocorreu às 15 horas, 

mas, como não havia sido atingido o 

quórum necessário, elas iniciaram-se às 

15h30, com a segunda chamada. 

 2° diretor tesoureiro - Regynaldo Mollica

 Diretores suplentes - Maria Itália Piniano, Hugo Buser, Ulysses  

 Presidente - Luiz Antonio Silva Ramos

 Conselheiros fiscais titulares - Fernando José Diniz, Denise 

 Vice-presidente - Wilson Braun

              Princi Portugal, Liliane Paula Rogério, Vera Lucia Colombo Bonolo

 1° diretor tesoureiro - Oswaldo Gonçalves De Castro Neto

 1° diretor secretário - Claudio Augusto Festa

 2º diretor secretário - Sérgio Ricardo Giraldo

As Diretorias Executivas e Conselhos que cumprirão o próximo mandato 

serão formadas por:

                Aparecida Alves, Nelson Masaaki Yamamoto

SINDICOMIS e ACTC 

                                  realizam assembleias

A S S E M B L E I A



LUIZ RAMOS
Presidente do 
SINDICOMIS/ACTC/CIMEC

Conheça mais algumas 

facilidades no uso do

nosso serviço:

SEM MENSALIDADE E TAXAS ADICIONAIS

ASSINATURA EM LOTES

PERMISSÕES DE ACESSO, POR USUÁRIO

INTEGRAÇÃO COM OUTROS SISTEMAS

PRAZOS DE PAGAMENTO FLEXIBILIZADOS

actc@sindicomis.com.br | (11) 3255-2599
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Justiça federal reafirma a
obrigatoriedade 
das contribuições sindicais
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ova sentença da Justiça Federal do Trabalho 

Ndeterminou o imediato pagamento das 

cont r ibu ições dev idas e cor r ig idas às 

ent idades sindicais, assim como dos honorários 

advocatícios e outras custas judiciais (íntegra da senten-

ça nas próximas páginas).

Infelizmente, algumas empresas têm se deixado levar 

pela orientação de pseudo-assessores, desprepara-

dos ou mal intencionados. 

O SINDICOMIS e a ACTC reafirmam que nunca 

tiveram a intenção de judicializar qualquer demanda. 

Apenas, no caso das contribuições, seguem estrita-

mente o que a legislação determina, amparados por 

decisão do STF, ou seja, totalmente transitado em 

julgado.

Qualquer empresa que tenha algum débito pode 

entrar em contato pelo telefone (11) 3255-2599 e 

discutir a melhor maneira de regularizar sua situação.

D E S T A Q U E
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CARF fixa impossibilidade de revisão aduaneira
de classificação fiscal em canal vermelho

Para itens desembaraçados em canal amarelo 
e verde, foi permitida a revisão, mas apenas dos 

colegiado cancelou a autuação para 

Ocobrança de Imposto de Importação, 
IPI, PIS e Cofins sobre parte dos itens 

importados pela empresa em questão. 

A discussão girou em torno da possibilidade de 
revisão aduaneira de itens desembaraçados 
em canal vermelho. Por desempate pró-
contribuinte, venceu a tese de que o fisco não 
pode fazer revisão aduaneira, ou seja, reexame 
da mercadoria, no caso de desembaraço em 
canal vermelho. 

 itens que foram objeto de laudos utilizados pela 
fiscalização, pois o laudo foi considerado um 
elemento novo. 

O desembaraço de mercadorias que ingressam 
no país pode ser feito em canal verde, amarelo, 
vermelho ou cinza. No canal verde, o desemba-
raço é automático. No amarelo, deve ser 
realizado exame documental, e, não sendo 
constatada irregularidade, o item é liberado. Já 
no canal vermelho, a mercadoria só é desemba-
raçada após realização de exame documental e 
físico. 

Por fim, no canal cinza, deve ser realizado 

exame documental, verificação física e 
procedimento especial para verificar indícios de 
fraude.

O relator e presidente da turma, Ronaldo Souza 
Dias, negou provimento ao recurso do 
contribuinte. O julgador afirmou que a revisão 
aduaneira possui prazo decadencial de cinco 
anos a partir do registro da declaração de 
importação. Ele também rejeitou a impossibili-
dade de uso de prova emprestada. 

Fernanda Kotzias afastou a autuação para 
todas as mercadorias desembaraçadas em 
canal vermelho e amarelo, e, no caso dos itens 
que passaram por canal verde, manteve 
somente para os que foram objeto de laudo 
técnico.

No caso concreto, o fisco lavrou auto de 
infração contra o contribuinte por erro na 
classificação tarifária de ferramentas de 
perfuração ou sondagem importadas do Chile 
entre 2002 e 2007. A Receita exigiu o pagamen-
to de R$ 987 mil em tributos, multa de ofício de 
75% e juros e multa regulamentar proporcional 
a 1% do valor aduaneiro das mercadorias.

Já Oswaldo de Castro Neto afastou a autuação 
para todos os itens que passaram por canal 
vermelho, mantendo-a para produtos desemba-
raçados em canal verde e amarelo objeto de 
laudo. Seguindo previsão regimental, o 
presidente da turma realizou votações 
sucessivas até que restaram somente duas 
teses. 

Além do posicionamento do relator, o julgamen-
to teve duas teses divergentes, da conselheira 
Fernanda Kotzias e do conselheiro Oswaldo 
Gonçalves de Castro Neto. 

O posicionamento de Oswaldo de Castro Neto 
venceu o de Fernanda Kotzias e enfrentou o 
voto do relator, vencendo por desempate pró-
contribuinte. O colegiado ainda decidiu, por voto 
de qualidade, manter a aplicação da multa 
regulamentar.

Nos autos, o contribuinte alegou que o fisco não 
poderia fazer a reclassificação tarifária das 
mercadorias após o desembaraço aduaneiro. 
Além disso, afirmou que a fiscalização se valeu 
de prova emprestada, ou seja, utilizou laudos 
técnicos que não se aplicavam às mercadorias 
importadas.

C A R F

UMA CONQUISTA HÁ MUITO ESPERADA

O julgamento teve duas teses divergentes, da conselheira Fernanda Kotzias 

e do conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto (foto) - membro da 

diretoria do SINDICOMIS e da ACTC. Ele afastou a autuação para todos os 

itens que passaram por canal vermelho, mantendo-a para produtos desem-

baraçados em canal verde e amarelo objeto de laudo.

FONTE: JOTA
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Carf volta atrás e permite 
audiência entre advogados 
e conselheiros em processos

conselho Administrativo de Recursos 

OFiscais (CARF) publicou a Portaria 
12.832, em 29 de outubro, que 

disciplina a solicitação de audiência a conse-
lheiro ou a presidente de turma/câmara/seção 
em processos administrativos fiscais.

Agora, ficou estabelecido que a audiência 
poderá ser solicitada por quaisquer das partes 
legitimadas a atuar no processo administrativo 
fiscal  no Conselho,  devendo,  quando 
representada por advogado, constar dos autos 
o instrumento de outorga com os respectivos 
poderes.

O texto revogou a Portaria 12.225/2021, que 
vetava o agendamento de audiência relativa a 
recurso com julgamento iniciado e com 
conselheiros que já tivessem apresentado 
relatório e voto em sessão, tendo havido ou não 
sustentação oral.

Além disso, quando o processo já tivesse sido 
sorteado, o advogado não poderia mais solicitar 
audiência com qualquer conselheiro que não 
fosse o relator do recurso ou o presidente de 
turma. Na nova portaria, essas restrições foram 
retiradas.

O texto assinado pela presidente do CARF, 
Adriana Gomes Rêgo, determina que as 
solicitações de audiência com conselheiros ou 
presidente de turma devem ser feitas mediante 
preenchimento de formulário eletrônico. 
Quando da solicitação da audiência, é facultado 
o encaminhamento de memoriais, para fins 
dessa reunião.

De acordo com a portaria, a solicitação de 
audiência será encaminhada ao conselheiro ou 
presidente do colegiado, que se manifestará 
sobre a viabilidade, bem como sobre a 
modalidade, se virtual ou presencial. O 

Para Adler Woczikosky, sócio do FCAM 
Advogados,foi elogiável a postura da presidên-
cia do CARF ao editar rapidamente a Portaria 
12.823, pois demonstra que alguns pleitos dos 
advogados foram ouvidos em relação às criticas 
suscitadas quanto à portaria anterior.

interessado receberá, por e-mail, a resposta ao 
pedido de audiência.

O agendamento de audiência levará em conta a 
preferência dos recursos já pautados para 
julgamento, em detrimento daqueles ainda não 
pautados, de maneira a evitar prejuízo para o 
ritmo normal das sessões de julgamento.

No caso de processo já sorteado, o pedido de 
audiência que não for direcionado ao relator, ou 
ao presidente do colegiado em exercício, será 
também a eles comunicado para que, queren-
do, dela participem.

O tributarista Breno Dias de Paula parabenizou 
o CARF por não incluir no novo texto restrições 
ao direito de defesa e ao devido processo legal. 

"Reconheceram o terrível erro e revogaram a 
ilegal e inconstitucional Portaria 12.225/21. 
Inconstitucional por cercear o direito de ampla 
defesa. Era ilegal por violar o Estatuto da 
Advocacia que literalmente proclama que são 
direitos do advogados dirigir-se diretamente 
aos magistrados nas salas e gabinetes de 
trabalho, independentemente de horário 
previamente marcado ou outra condição", 
completou.

"No entanto, um dos pontos criticados e que não 
sofreu alteração foi a previsão de que em 
relação aos recursos pautados, cujo julgamento 
ainda não tiver sido iniciado, a audiência poderá 
ser realizada no intervalo entre a data de 
publicação da pauta e o último dia útil anterior à 

 semana da reunião de julgamento, ou 
excepcionalmente, na semana do julgamento. 
Nesse ponto, entendo que existem situações 
que a audiência com os conselheiros é 
imprescindível mesmo após o julgamento 
iniciado, para esclarecer detalhes e pontos de 
dúvidas do processo que podem ser cruciais 
para resolução da controvérsia", concluiu.

Fonte: Consultor Jurídico

C A R F
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ANUNCIE

que buscam informações 

sobre o comércio exterior.  

sociais são acessadas por 

milhares de profissionais 

páginas em três redes 

Todos os dias, nosso site, 

informativo digital, e-mail 

marketing, jornal e nossas 

atuais, precisas e seguras 

SINDICOMIs@sindicomis.com.br
 (11) 3255-2599

CONFIRA OS VALORES 

NA PÁG. AO LADO





ENTIDADES 
PROMOVEM 
CURSOS 
PARA O 

No conteúdo programático, constavam temas como documentos 

O primeiro deles, Sistemática da Importação, foi realizado entre os 
dias 25 e 28 de outubro, para oito participantes. 

Já o Sistemática da Exportação aconteceu entre 4 e 16 de 
novembro, envolvendo nove alunos. 

Os cursos foram ministrados pelo professor Paulo Mesquita, com 
o objetivo de permitir o aperfeiçoamento dos participantes e 
orientar aqueles que ingressam na área sobre a adequada 
aplicação dos tratamentos fiscais e administrativos inerentes às 
operações de importação e exportação.

arceria entre SINDICOMIS/ACTC e o Ministério da 

PDefesa levaram à promoção de cursos exclusivos a 
servidores civis e militares do órgão ministerial.

s instrutivos, classificação fiscal de mercadorias, a função do 
PUCOMEX, elaboração da Licença de Importação, DUIMP, DU-E, 
CCT, LPCO, órgãos anuentes na importação, regimes aduaneiros 
especiais, Incoterms, contratos internacionais, câmbio e formas 
de pagamento, canais de parametrização, além de noções de 
tributação e legislação aduaneira e despacho aduaneiro.

C A P A C I T A Ç Ã O
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MINISTÉRIO 
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A S S U N T O S I N T E R N A C I O N A I S

Também serão vistos os relatórios da Presidência sobre a progressão do Programa de 

Reinicialização, instituído por acordo na reunião geral de 2020. 

Infelizmente, essas esperanças foram logo frustradas com o ressurgimento da pandemia, no 

início de 2021. Isso resultou na necessidade de adiar o Congresso Mundial de Bruxelas e 

realizar – como foi feito, com sucesso, no ano passado – uma reunião geral virtual e uma 

semana de sessões, permitindo aos órgãos da FIATA relatar e interagir com os delegados e 

outros membros interessados.

Nesta reunião geral, marcada para 18 de novembro, haverá a mudança de presidente, assim 

como um número significativo de eleições para muitas Presidências da FIATA e posições no 

Conselho Estendido. 

O Programa de Reinicialização tem visto mudanças significativas para a equipe de negócios, a 

mudança para Genebra e uma nova prestação de contas/transparência financeira, com a 

introdução de novos auditores externos. Tudo isso contribuiu para a governança e prestação de 

contas às Associações-Membro.

s esperanças eram grandes para o retorno das reuniões presenciais na FIATA Week 

Adeste ano e, posteriormente, para o Congresso Mundial da FIATA (FWC) e para a 

Reunião Geral em Bruxelas, Bélgica. 

Próxima Reunião Geral 
da FIATA dará as boas-vindas 
a um novo presidente

o passado, devido às restrições de custos, algumas Associações-Membro não puderam 

Nparticipar do Congresso Mundial e/ou da Assembleia Geral. Agora, a realização de 
reuniões virtuais proporciona a oportunidade de todas as Associações-Membro participa-

rem. 

Prevê-se, também, que não haverá a necessidade de os membros fornecerem procurações de 
votos, pois espera-se que todas as sessões contarão com a tecnologia da informação e as 
facilidades da internet.

Embora a reunião geral esteja programada em horário da Europa Central e possa, assim, estar 
num período de tempo menos favorável para alguns membros, a duração do evento será de 
apenas 90 minutos, ou seja, será uma sessão única de fim de noite ou de manhã cedo para alguns.

Da adversidade 
vem a 
oportunidade



C O N Q U I S T A
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A cerimônia foi conduzida pelo presidente do 
TJSP, desembargador Geraldo Francisco 
Pinheiro Franco, e pelo coordenador do Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos (Nupemec), desembarga-
dor José Carlos Ferreira Alves. 

A equipe de consultoria e assessoria jurídica do 
SINDICOMIS contatará os associados para 
esclarecer os diversos benefícios provenientes 
deste certificado. Além disso, os consultores 
Fernando Ramos e Klinger Neto ficam à 
disposição pelos e-mails klinger.comerci-
al@camaracimec.com.br e fernando.comerci-
al@camaracimec.com.br ou pelo telefone (11) 
2391-6044.

Em uma cerimônia realizada em dois momen-
tos, nos dias 8 e 9 de novembro, o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) 
concedeu ao SINDICOMIS o certificado de 
Empresa Amiga da Justiça e Parceiro 
Institucional do Programa Empresa Amiga da 
Justiça. 

A partir de agora, a equipe de consultoria e 
assessoria jurídica do SINDICOMIS ganha 
mais este reforço para solucionar conflitos, sem 
a necessidade da judicialização dos litígios. A 
participação no programa é vista pela Justiça 
como um importante diferencial, o que reflete, 
também, no tratamento dispendido à portadora 
do certificado.

Assim, quando a demanda não é resolvida na 
conciliação ou mediação e vai para o Judiciário, 
há uma maior agilidade nos processos, assim 
como a Justiça reconhece a idoneidade da 
entidade e confere maior respeito à causa. 

Importância

Atualmente, participam empresas de grande 
porte, como os bancos do Brasil, Bradesco, 
Santander, GM, Votorantim, Itaú Unibanco e 
Vo l k s w a g e n ;  a s  e m p r e s a s  L a t a m , 
MercadoLivre, Via Varejo, Samsung, Renner, 
Cosan, Bayer, Comgas, Americanas, Nextel, 
Positivo, Movida, Amil, Whirlpool; o instituto 
Reclame Aqui; Sabesp; CPFL; entre outros. 

Em 2016, o programa foi um dos vencedores do 
VI Prêmio Conciliar é Legal, promovido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na 
categoria Tribunais de Justiça. No ano seguinte, 
a iniciativa foi regulamentada pela Portaria nº 

O programa 

O objetivo da iniciativa é fomentar a cultura da 
pacificação social, principalmente no que se 
refere às demandas consumeristas envolvendo 
grandes litigantes do setor privado, evitando a 
excessiva judicialização.

O programa Empresa Amiga da Justiça surgiu 
em 2015, para incentivar a utilização de 
métodos autocompositivos de solução de 
conflitos (como mediação e conciliação) entre 
as empresas e seus clientes ou usuários. 

Somente no primeiro semestre de 2021, as 51 
empresas atualmente parceiras contabilizaram 
959.593 acordos. Ao somar aqueles formulados 
nos últimos quatro anos, o montante atinge 
quase 5 milhões de anuências entre as partes.

Fala do presidente Luiz Ramos

9.447/2017. Desde então, ela recebeu muitas 
adesões, tornando-se um dos cases de maior 
sucesso nessa esfera. 

Em sua fala, o presidente do SINDICOMIS 
cumprimentou a juíza Mônica Tucunduva Spera 
Manfio, que representava o desembargador 
Ferreira Alves, e as demais autoridades 
presentes. 

Ele agradeceu pela oportunidade de fazer parte 

do programa Empresa Amiga da Justiça e 

declarou estar honrado, pois era algo que a 

entidade ensejava para incentivar a utilização 

de métodos autocompositivos para solução de 

conflitos e fomentar a cultura da pacificação 

social por meio da mediação e conciliação entre 

as empresas pertencentes à sua categoria 

econômica – que, atualmente, congrega mais 

de 1.800 empresas no estado de São Paulo.

“Sentimos que é o começo de uma etapa 

promissora, em que, juntos, celebraremos 

muitas conquistas, evitando a excessiva 

judicialização”, pontuou. 

TJSP concede ao SINDICOMIS 
o título de 
Empresa Amiga da Justiça 
A conquista beneficiará associados 
e filiados do sindicato
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EXPORTAÇÃO

De acordo com o § 3º, artigo 4º da 
I ns t r ução  No rma t i va  RFB  n º 
1.984/2020, a pessoa física que atuar 
no comércio exterior em seu próprio 
nome poderá realizar somente 
operações para:
- a realização de suas atividades 
profissionais, inclusive na condição 
de produtor rural, artesão, artista ou assemelhado;
- seu uso e consumo próprio; e

A Pessoa Física pode realizar 
operações de exportação e 
importação de mercadorias?

- suas coleções pessoais.
 
Há restrição na exportação brasileira se o adquirente (importador no 
exterior) for pessoa física?
Não há qualquer restrição na legislação brasileira, porém, recomendamos 
verificar eventuais restrições para entrada no país de destino.

Na exportação de mercadoria com entrega na fábrica do exportador, qual 
a diferença entre os Incoterms EXW e FCA, sabendo que no EXW o 
exportador deverá desembaraçar?

 

Se o local de entrega da mercadoria ocorrer nas instalações do exportador 
brasileiro, a principal diferença entre estas condições de venda é a forma de 
entrega:
- EXW: entregue sem carregar no caminhão (risco 
do carregamento do importador);
- FCA: entregue carregado no caminhão (risco do 
carregamento do exportador).

 

Informamos que a norma não estabelece mais 
percentual máximo de insumos importados e/ou 
adquiridos no mercado interno em relação ao 
produto exportado (antigamente era 40%, 
conforme redação original do § 1º, art. 115 da 
Portaria Secex nº 14/2004 - legislação já 
revogada), sendo a análise/aprovação feita, caso 
a caso, exclusivamente pelo SUEXT (antigo 
Decex). Base legal: citada no texto.

 
Sobre o SGP (Sistema Geral de Preferências) 
quais países ainda outorgam o benefício ao 
Brasil?

Deverão ser verificados quais são os produtos 
que detêm o direito ao benefício, as respectivas 
regras de origem e a forma de comprovação.

O Brasil ainda é beneficiário do SGP dos 
seguintes países: Austrália, Comunidade 
Econômica da Eurásia (Belarus, Cazaquistão, 
Rússia), EUA (inclui Porto Rico), Noruega, Nova 
Zelândia e Suíça.

Qual dispositivo legal informa que a relação 
mínima de produtos importados ou exporta-
dos em um processo de drawback é de 40%?

Na importação, o frete pago pelo 

exportador estrangeiro integra o 

valor aduaneiro para base do II 

(Imposto de Importação)?

Portanto, independente de quem efetuar o 

pagamento do frete internacional, este sempre fará 

parte da base de cálculo do Imposto de Importação.

IMPORTAÇÃO

Conforme inciso I, artigo 77 do 

Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento 

Aduaneiro), integra o valor aduaneiro, 

independentemente do método de valoração 

utilizado, o custo de transporte da mercadoria 

importada até o porto ou o aeroporto alfandegado 

de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado 

onde devam ser cumpridas as formalidades de 

entrada no território aduaneiro.

C O N S U L T O R I A
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